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REVOGADO PELO DECRETO N° '1 a.Q?> t9 1 Regula o parcelamento de débl 
tos fiscais e dã outras provl 
dências. 

~oc:o e-e 
H H 04 O Prefeito Muni c i pa 1 de São Jose dos Campos , 
IICHZ 

no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 92, inciso IX 
e 117, inciso I da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

ArtQ 19 - Os dêbitos fiscais inscritos em di 
vida ativa, com ou sem cobrança judicial, poderão ser re co lhidos em ate 
15 (q uinze } parcelas me nsais e co nsecutivas, desde aue o co ntribuinte es
teja em dia com suas obrigações f i scais do exerc ício em que ocorrer o p~ 

dido de parcelamento. 

§ 19 - Em se tratando de debitos relativos 
ao Imposto Sobre Serv iço s de Qualquer Natureza - ISSQN e Imoosto de Ven 

das a Varejo de Combu s tíveis Líquidos e Gasosos - IVV, ooderão ser inclui 
dos débitos vencidos no exercício , de sde qu e inscritos em divida ati va, o 
contribuinte esteja em dia com s uas obrigações fiscais do mes em que ocor 
rer o pedido e o parcelamento s e ja único. 

§ 29 - Considera-se debito fiscal pa ra fins 
do presente Decreto, o principal acrescido de multa, juros e correçao mo
netãria e relativos a impostos , taxas, tarifas, contribuição de melhoria 
e multas decorrentes de infra cão ãs leis mun icipa is, assim como aauelas 
decorrentes de co ntra tos , convênios e acordos. 

§ 39 - O parcelamento de débitos jâ em fase 
de cobrança judicial, somente serã deferido de po is de efetuados os rec o
lhimentos de custas, honorários advocat1cios e demais despesa s proc ess~ 

ais, e a penhora de tantos bens quanto bastem ã garant i a do débito, exce
to esta para os casos de tributos imobiliári os . 

Ar t9 29 - As parcelas nao po derão ter valor 
inferior a 0,5 (meio) Unidade Fiscal de Referên c ia para pessoas fisicas 
e 03 (três} Unidades Fiscais de Referência para pess oas jurídicas, e na 
ocorrência de tal fato , serã reduzido o numero de parcelas até atingir os 
respectivos limites. 
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Art 9 39 - O pedido de parcelamento de debito ~ 
serã feito em impresso próprio , distribuído aos interessados pela Prefei 
tura, no qual constarã a ciência do re querente de que qualquer atraso ou 
não pagamento de uma das parcelas fmplicarã na imediata denunciação 
acordo, com o consequente prosseguimento da cobrança inteqral ,con · 
a incidência de acréscimos leqais. 
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cont. do decreto n9 7763/92 - fls. 02. 

Art9 49 - Determinam-se os valores dos com 
ponentes da parcela -me nsal, conforme demonstrativo abaixo. 

r - Atualiza-se monetariamente o valor de de 
bito fiscal ate a epoca do pedido; 

II - A primeira parcela cor responderã a 30% 
(trinta por cento) do val or da divida; 

IIT - O saldo serã dividido em nilmero de pare! 
las so li citadas, convertendo-as em quantidade de U.F.R. , viqente a epoca 
do pedido, observado o disposto no artigo 29. 

Art9 59 r Deferido o pedido de parcelamento, 
deverã a primeira parcela ser recolhida aos cofres publicas no ato do de
ferimento. 

§ 19 - O deferimento do pedido somente ocor 
rera nos dias 01 a 20 de cada mês . 

§ 29 ~ O dia em oue for efetuado o pagamento 
da primeira parcela determfnarã o dia de vencimento das pa rcelas subse-
quentes. 

§ 39 - As pessoas jurldicas deveria compr9_ 
varo recolhimento do ISSQN e do IVV do mis, a part ir do pagamento da se
gunda parcela, sob pena de denun c ia ção do acordo. 

§ 49- A notificação nos termos do anexo I, 
que fica fazendo parte integrante deste Decreto, deverã ser expedida em 

02 {duas) vias com a seguinte destinação. 

1 1 
a . 

... - v1a - Serã entreque ao contribuinte 
através da Divisão de Receita; 

2 - 2~ via - Serã juntada ao processo. 

§ 59 - Havendo vãrios processos formados por 

pedidos protocolados no mesmo ato, em relação a cada um deles serâ exoedi 
da uma notificação. 

Art9 69 - A Divisão da Receita, atraves de 
seus setores competentes, providenciará a emissão dos ca rnes para pagame~ 

to. 

Art9 79 - Na guia de recolhimento deverão 
constar: 

I - Valor da parcela; 

11 - O número do pro cesso em que foi concedi-
do o parcelamento; 

I I I - O num e r o da parcela (s); 

IV -A data do vencimento (s) ; 

V 7 Identificação do contribuinte 
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Ar t9 89 - Indeferido o pe dido, ou deferido 
e nao paga a primeira parcela, implicarã no imediato ajuizamento da divi
da. 

Art~ 99- O pedido de parcelamento im plicarâ 
em confissio trretratâvel do dª~tto fiscal e em expressa renUncia a qual 
quer defesa ou recurso admtntstrativo, bem como desist~ncia dos jã inter 
postos . 

ArtQ 10 ~ Considera-se cele brado o acordo,p~ 
ra pagamento parcela do, com o recolhimento da primeira parcela,dispensada 
a lavratura do termo. 

Art9 11 -A falta de pagamento de qualquer 
das parcelas subsequentes a primeira, at~ a data do vencimento, implicarã 
na denunciação do acordo, vedando-se ao devedor novo oedido de ~arcelamen 

to em relacão ao mesmo dêbito. 

Paragrafo Onico - A denunciação de um acordo 
nao implicarã na dos demais, reconhecendo-se o direito do contribuinte 
prosseguir no recolnimento das parcelas neles fixadas. 

-Art~ 12 - Protocolado o requerimento, nao se 
admftirio pedfdos de inc lu sio de outros dªbitos. 

ArtQ 13 ~ Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua pub l tcaçie, revogadas as disposiçôes em contrãrio,especialmen 
te o Decreto n9 6981, de 23 de fevereiro de 1990. 

Prefeitura Munic ipal Campos , 
31 de agosto de 1992. 

Jorge 
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Registrado na Divisao de Formal i zação e Atos 
da Sec r etaria de Ass untos Juridicos, aos trinta e um dias domes de agos
to do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

IDFO/lira 
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Divisão de Formalização e Atos 




